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Direta de Inconstitucionalidade n.º 0803548-37.2021.8.02.0000
Inconstitucionalidade Material
Tribunal Pleno
Relator:Des. Otávio Leão Praxedes
Autor : Partido Democrático Trabalhista ¿ Pdt/ Al 
Advogado : Marcondes Ricardson Torres Costa (OAB: 7848/AL) 
Réu : Câmara Municipal de Maceió 

DECISÃO MONOCRÁTICA/MANDADO/OFÍCIO N.              /2021.

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade n.º 
0803548-37.2021.8.02.0000, com pedido liminar, proposta pelo Partido Democrático 
Trabalhista  PDT, sob argumento de que a Lei Municipal nº 7.057, de 05 de maio de 
2021, a qual concerne a acumulação de função entre motorista e cobrador de ônibus, 
impõe gastos extras que irão onerar o contrato de concessão entre a Prefeitura de 
Maceió e as empresas de ônibus, restando-se eivada de vícios de inconstitucionalidade 
formal e material.

Em suas razões (fls. 01/44), aduz o demandante, preliminarmente, a 
necessidade de concessão da liminar perquirida, por evidência de periculum in mora e 
fumus boni iuris no caso vergastado, quanto à suspensão proemial dos efeitos jurídicos 
da referida legislação municipal, até o julgamento final do presente processo.

No mérito, alega que o princípio da simetria às Constituições Federal e 
Estadual foi violado, ao prescrever sanções e obrigações às concessionárias de 
transporte público desta comarca. Inclusive, sustenta que:

[...] Dentre o rol das competências atribuídas aos entes municipais, tanto a 
Constituição da República (artigo 30, incisos I e II), quanto a Constituição do 
Estado de Alagoas (artigos 12, XI e XII), asseguram aos Municípios a 
possibilidade de legislarem sobre "assuntos de interesse local", assim como a 
suplementação da "legislação federal e a estadual no que couber".
[...]
Portanto, o princípio da simetria foi um dos preceitos violados, uma vez 
que a matéria disposta na Lei guerreada era de competência privativa 
do Prefeito, já que há nítida modificação na relação jurídica contratual entre 
empresas concessionárias de transporte público e o executivo municipal. [...] 
(fls. 08 e 11, grifei)
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Sugere, também, vício de iniciativa, uma vez que seria de competência do 
Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que tragam interferência aos contratos de 
concessão de serviços públicos, trazendo julgados do STF e de Tribunais Pátrios acerca 
do tema.

Além de tais pontos de cunho formal e material, traz arguição da 
consequência da interferência no equilíbrio econômico-financeiro para com os contratos 
administrativos do Poder Executivo e as empresas prestadoras do serviço de transporte 
desta Capital, uma vez que existem obrigações de implementação de novos serviços não 
inclusos nos termos inicialmente pactuados.

Noutro ponto, alega a manifesta presença de inconstitucionalidade material, 
ante a tentativa do Município de legislar sobre matéria referente ao Direito do Trabalho, 
ao impor a acumulação de função de cobrador ao motorista, dentre outros argumentos, 
por competência material exclusiva da União.

Por fim, requer a concessão da liminar para suspender os efeitos da lei 
impugnada e, no mérito, a confirmação da tutela de urgência, com o acolhimento do 
pedido de inconstitucionalidade da referida legislação.

Juntou os documentos de fls. 45/53.

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

De início, faz-se necessário tecer algumas considerações proemiais.

A concessão da medida liminar, em sede de ações diretas de 
inconstitucionalidade são aqueles comuns à tutela de urgência, ou seja, dependem da 
apreciação do fumus boni iuris e periculum in mora das alegações e provas aduzidas.

Com efeito, cumpre-me analisar se há ou não, no presente caso, elementos 
que evidenciem "a probabilidade do direito" invocado pela parte promovente e "o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo" que tramita na causa, ao passo 
que rememoro a necessidade de concomitância dos dois pontos.

Assim, atenho-me ao meritum causae apenas da liminar suscitada.

De pronto, verifico a possibilidade de concessão liminar do pedido 
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autoral em virtude de verificar a presença dos requisitos autorizadores da matéria. 
Explico.

A meu ver, a verossimilhança das alegações resta demonstrada quando, ante 
às arguições da parte e documentações, analisados em sede de cognição não exauriente, 
é provável o direito perseguido, trazendo consigo julgados atualizados e embasados nos 
ditames jurisprudenciais dos Tribunais Pátrios, com indicação de casos similares e de 
conclusão até perante o Supremo Tribunal Federal.

Enquanto que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 
consiste na demonstração de que, acaso se aguarde até o término da contenda, os 
titulares das obrigações legalmente impostas poderão sofrer danos irreversíveis, a 
exemplo da demissão dos trabalhadores que desempenham a função de cobrador, bem 
como da oneração do contrato de serviço público às empresas pactuantes, sem que haja 
certeza da constitucionalidade da lei.

Passo, assim, a indicar os argumentos elencados pelo partido promovente.

Num primeiro ponto, verifico que há alegação acerca da manifesta violação 
ao princípio da simetria à Constituição Federal e à Constituição Estadual alagoana, pela 
presença de artigos que inferem sanções e obrigações às concessionárias de transporte 
público, sem observar como se deu o contrato de concessão dos referidos serviços.

Neste ínterim, sustenta que, apesar da autorização de ambas as constituições 
para que os Municípios legislem sobre "assuntos de interesse local", a matéria disposta 
na lei vergastada seria de de competência privativa do Prefeito, já que há modificação 
na relação jurídica contratual entre empresas concessionárias de transporte público e o 
próprio executivo municipal.

Na visão do promovente, nítido vício de iniciativa, uma vez que seria de 
competência do Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que tragam interferência 
aos contratos de concessão de serviços públicos.

Ainda, relevante a arguição da interferência no equilíbrio econômico-
financeiro para com os contratos administrativos do Poder Executivo e as empresas 
prestadoras do serviço de transporte desta Capital, por definirem novas obrigações de 
implementação de outros serviços não inclusos nos termos inicialmente pactuados.

In fine, sustenta ocorrência de inconstitucionalidade material, ante a 
tentativa de a municipalidade legislar sobre matéria referente ao Direito do Trabalho, ao 
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impor a acumulação de função de cobrador ao motorista, dentre outros fatores, por 
competência material exclusiva da União.

Nestes pontos suscitados, entendo que merece guarida a questão do 
fumus boni iuris e periculum in mora, analisado neste âmbito de cognição não 
plena, pois encontro respaldo jurisprudencial meramente exemplificativo, 
suficiente a conceber pela concessão do pleito liminar, vejamos:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES. 
COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. 
VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA SEPARAÇÃO PODERES. FUMUS 
BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES - MEDIDA 
CAUTELAR DEFERIDA.
Se os argumentos lançados na exordial se mostram suficientes para 
caracterizar os requisitos do "fumus boni iuri" e "periculum in mora", 
impõe-se a concessão da medida cautelar.
(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.16.037369-2/000, Relator(a): Des.(a) 
Paulo Cézar Dias, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 08/02/2017, 
publicação da súmula em 17/03/2017 - grifei)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 
MEDIDA CAUTELAR - PRELIMINAR - LEI MUNICIPAL - PODER 
LEGISLATIVO - PROIBIÇÃO DE EMPRESAS QUE PRESTEM 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE EXIGIREM DUPLA FUNÇÃO AOS 
MOTORISTAS COMO CONDUTORES E COBRADORES - VÍCIO 
DE INICIATIVA - LIMINAR - PRESENÇA DOS REQUISITOS - 
DEFERIMENTO.
Para a concessão de medida cautelar é indispensável a comprovação da 
relevância do fundamento e do perigo de dano irreparável ou da ineficácia da 
decisão. Se a lei de iniciativa do Poder Legislativo, trata, a princípio, de 
matéria de competência privativa do Poder Executivo, configura-se a 
aparência do bom direito acerca da inconstitucionalidade da norma. O 
perigo da demora se evidencia pelo fato de a lei impugnada estabelecer 
multa para as empresas que não cumprirem a determinação nela contida. 
Presentes os requisitos legais, impõe-se o deferimento da medida cautelar.
(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.16.029003-7/000, Relator(a): Des.(a) 
Rogério Medeiros, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 10/02/2017, 
publicação da súmula em 24/02/2017  realces postos)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  Lei n. 6.044, de 16 
de abril de 2018, do Município de Sumaré, que "dispõe sobre a proibição de 
atividade concomitante de motorista e cobrador de passagens em transportes 
coletivos urbanos e dá outras providências".
I. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL  Lei que, ao vedar às 
concessionárias de serviços de transporte coletivo a possibilidade de exigir 
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ou permitir que seus motoristas exerçam a função de cobrador, dispõe sobre 
o exercício de atividade profissional e sobre a liberdade de ordenamento do 
serviço  Ademais, ao autorizar a aplicação de penalidades previstas na Lei 
n. 8.987/94 (Lei geral das concessões), a lei vergastada dispõe sobre normas 
gerais de licitação e contratação pública, usurpando a competência legislativa 
privativa da União prevista no artigo 22, inciso XXVII, da Constituição 
Federal  Violação ao disposto nos incisos I, XVI e XXVII do artigo 22 da 
Constituição Federal.
II. VÍCIO DE INICIATIVA  Inconstitucionalidade da lei impugnada  
Desrespeito aos artigos 5º e 47, incisos II, XIV e XIX, da Constituição 
Estadual  Lei de iniciativa parlamentar que invadiu as atribuições do 
Chefe do Poder Executivo, ofendendo o princípio da separação dos 
poderes  Tema 917 de Repercussão Geral. Inconstitucionalidade 
configurada  Ação julgada procedente.  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2040339-06.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Moacir Peres; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 21/08/2019; Data de Registro: 
23/08/2019  destaques meus)

Entendo, assim, que existem motivos suficientes à concepção da concessão 
da medida liminar in casu, pelo que verifico como mais prudente ao momento 
processual a concessão da liminar de suspensão dos efeitos da legislação 
vergastada, até o provimento final desta lide.

Ora, evidente o risco de manutenção dos efeitos da legislação que 
aparenta, até o presente momento, probabilidade de hipótese de 
inconstitucionalidade.

Ad argumentandum tantum, uma vez ouvidas as partes envolvidas, em sede 
de contraditório prefacial, anterior ao fim do processo, poderá haver alteração da 
concepção dada, porém, neste âmbito de cognição sumária, tal posicionamento é 
medida que vejo como mais adequada. Ou seja, esta conclusão se refere a uma análise 
perfunctória, apta deste momento processual, e que, quando da análise do mérito será 
melhor estudada e fundamentada, diante da necessidade que se apresentar à causa.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DEFIRO a medida liminar perquirida, a fim de, até o 
julgamento final desta Ação Direta de Inconstitucionalidade, manter suspensos os 
efeitos jurídicos da Lei do Município de Maceió n.º 7.057/2021, até o julgamento final 
do presente processo.

Rememoro que se trata de cognição não exauriente, que não impede sua 
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modificação em sede de análise meritória posterior. 

Cite-se o Município de Maceió e a Câmara Municipal da Capital para que 
prestem informações acerca da lei impugnada, no prazo de trinta dias, conforme 
preconiza o artigo 6º da Lei n. 9.868/1999 e art. 201 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Justiça1.

Decorrido o prazo para manifestação, intime-se a Procuradoria 
Municipal a fim de se manifestar sobre o pedido, no prazo de quinze dias, 
consoante art. 8º da legislação de regência2.

Após, vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça.

Cumpridas as determinações supramencionadas, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Utilize-se dessa decisão como mandado/ofício, caso necessário.

Maceió, 10 de maio de 2021.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Relator

1 Art. 6º O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das quais emanou a lei ou o ato 
normativo impugnado.
Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de trinta dias contado do recebimento do 
pedido.
Art. 203. O Relator pedirá informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, bem como à 
Assembleia Legislativa, ou à Câmara Municipal, se for o caso.
2 Art. 8º. Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, sucessivamente, o Advogado-Geral da 
União e o Procurador-Geral da República, que deverão manifestar-se, cada qual, no prazo de quinze dias.
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